
 

Secretaria de Documentação 
Equipe de Documentação do Legislativo 

Projeto de Lei N° 01-00015/2014 do Vereador Coronel Telhada (PSDB) 
 
Autores atualizados por requerimento: 
Ver. AURELIO NOMURA (PSDB)  
Ver. CLAUDINHO DE SOUZA (PSDB)  
Ver. CORONEL TELHADA (PSDB)  
Ver. EDUARDO TUMA (PSDB)  
Ver. GILSON BARRETO (PSDB)  
Ver. MÁRIO COVAS NETO (PSDB)  
Ver. PATRÍCIA BEZERRA (PSDB) 

 
“Autoriza o Poder Executivo a estender o convênio do porte de arma de fogo celebrado 

entre a Prefeitura do Município de São Paulo e a Superintendência Regional do Departamento 
da Polícia Federal aos Guardas Civis Metropolitanos do Município de São Paulo aposentados, 
e dá outras providências”  

A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:  

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a estender o convênio do porte de arma de 
fogo celebrado entre a Prefeitura do Município de São Paulo e a Superintendência Regional do 
Departamento da Polícia Federal no Estado de São Paulo aos Guardas Civis Metropolitanos do 
Município de São Paulo aposentados.  

Parágrafo único. O porte de arma de fogo de que trata o caput deste artigo refere-se 
apenas à arma particular.  

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

Sala das Sessões, Às Comissões competentes.” 
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